INDICAÇÃO Nº 
276
, DE 2006



  
Considerando as grandes dificuldades vividas pelos Policiais Militares na rotina diária para combater a criminalidade ;

    


Considerando o difícil momento emocional dos integrantes da Corporação, principalmente o estresse enfrentado pela maioria da tropa;




Considerando a falta de um Estatuto próprio para os Policiais Militares; 

               

Considerando que inúmeras leis tramitam nesta Casa de Leis, e que precisam ser aprovadas com rapidez para garantir benefícios aos policiais paulistas;




Isto posto, INDICAMOS, cumpridas as formalidades regimentais, ao Exmo. Sr. Governador que encaminhe, em regime de urgência, Projeto de Lei Complementar para esta Casa que regulamente os critérios exigidos para que os Policiais Militares possam gozar da licença prêmio. Recentemente um Parecer da Procuradoria Geral do Estado determina que os integrantes da Corporação sejam incorporados nas regras do Estatuto do Funcionalismo Público Civil, entretanto, os policiais militares merecem uma regulamentação própria para o assunto.    

Sala das Sessões, em

Deputado Rafael Silva - PDT
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